
EDITAL DE SELEÇÃO PARA ESTUDANTES BOLSISTAS

 

ATIVIDADE: Seleção de estudantes bolsista e voluntário para o projeto “O cuidado de 
enfermagem ao paciente portador de disfunção do trato urinário inferior”. 

 

1.    DAS INSCRIÇÕES

As inscrições deverão ser realizadas no período de 16/04/2026 a 21/04/2026 por meio do 
link https://forms.gle/AWwSZCQstMsAoZAz6 ou no e-mail camilacbh@hotmail.com.br

2.    DAS VAGAS

MODALIDADE da 
VAGA

QUANT. VAGAS VALOR DEDICAÇÃO

Bolsa PBEXT 
Ação Afirmativa

01 R$700,00 20h semanais

Voluntário 01 R$0,00 12h semanais

 

3.    DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DAS VAGAS

3.1. Período de vigência: 01/05/2026 a 28/02/2027.

4.    DOS REQUISITOS DO(A) CANDIDATO(A)

4.1.  Poderão  inscrever-se  para  a  vaga  de  bolsista  estudantes  regularmente 
matriculados(as) nos cursos de graduação em Enfermagem da UFMG.

4.1.1 Somente os estudantes de graduação da UFMG poderão se candidatar às 
vagas  nas  modalidades  Bolsa  PBEXT,  Bolsa  PBEXT  Ação  Afirmativa  e  Bolsa  APEX. 
Estudantes de outras IFES poderão ser selecionados como voluntários. 

4.2.  Poderão  inscrever-se  para  a  vaga  de  voluntário  estudantes  regularmente 
matriculados(as) nos cursos de graduação em Enfermagem da UFMG e de outras IFES.

4.3. Perfil do(a) candidato(a):

O candidato necessita ter cursado e ter sido aprovado na disciplina de Fundamentos do 
Cuidados de Enfermagem ou equivalente. Necessita ter disponibilidade para atendimento 
ambulatorial às quartas-feiras de 13h às 18h. Espera-se que o candidato tenha interesse 
em  atender  crianças  e  adolescentes  com  condições  relacionadas  à  disfunção  do  trato 
urinário  inferior  (DTUI),  em desenvolver  técnicas  para educação em saúde,  em realizar 
acolhimento humanizado para crianças, adolescentes e familiares. Espera-se também que o 
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candidato seja assíduo, ético, proativo e que tenha postura colaborativa para trabalho em 
equipe multiprofissional. 

5.    DAS ATRIBUIÇÕES PARA OS/AS ESTUDANTES

5.1 Os(as) bolsistas nas modalidades Bolsa PBEXT, Bolsa PBEXT Ação Afirmativa, Bolsa 
APEX  e  FORMEX-PG  têm  o  compromisso  de  conhecer  e  cumprir  as  Normas  e 
Procedimentos gerais de Bolsas de extensão e outros incentivos financeiros da PROEX.

5.2 Os(as) bolsistas nas modalidades Bolsa PBEXT, Bolsa PBEXT Ação Afirmativa, Bolsa 
APEX  e  FORMEX-PG  têm  o  compromisso  de  participar  da  Jornada  de  Extensão  e 
apresentar  seus  trabalhos  ou  atividades  no  Encontro  de  Extensão  na  Semana  do 
Conhecimento UFMG. 

5.3 Atividades a serem desenvolvidas:

 Realizar junto com o docente a consulta de enfermagem: entrevista, exame físico, 
interpretação de exames complementares, identificação de problemas, diagnóstico 
de enfermagem e prescrição de enfermagem. 

 Realizar o cateterismo urinário intermitente asséptico com supervisão do docente, 
para avaliação do volume de urina residual.

 Treinar  o paciente e/ou cuidador  para realizar  o cateterismo urinário intermitente 
limpo no domicílio. 

 Registrar anotações no prontuário do paciente. 
 Realizar educação para a saúde do binômio paciente e cuidador. 
 Realizar atividades educativas na sala de espera. 
 Elaborar materiais educativos (folders, cartilhas, posts, vídeos e outros). 
 Realizar revisão bibliográfica, com elaboração de resenhas e discussão de artigos. 
 Realizar  a coleta de dados da pesquisa (produto da extensão) e alimentação do 

banco de dados. 
 Participar do Seminário e outras atividades promovidas pela PROEX e outros afins. 
 Apresentar trabalho no Encontro de Extensão. 
 Participar  de  palestras  e  atividades  educativas  sobre  o  Cateterismo Intermitente 

Limpo no HC e demais instituições de saúde. 
 Participar das reuniões científicas do grupo interdisciplinar de DTUI. 
 Preencher o formulário de avaliação do discente elaborado pela PROEX, ao término 

da atividade de extensão.

6.    DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO

6.1.  No  ato  da  inscrição  os(as)  candidatos(as)  deverão  apresentar  os  seguintes 
documentos:

a)   Histórico  Escolar  da graduação (será  aceita  a  versão do histórico  disponível  no 
MinhaUFMG para os candidatos da UFMG);
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7.    DA SELEÇÃO

7.1. O processo seletivo compreenderá: Análise do histórico e entrevista. Serão avaliados 
entre outros critérios: motivação, disponibilidade de horário e compatibilidade).

7.2. A entrevista será realizada em: 22/04/2026 às 13:00h.

7.3. Local: Sala 401 da Escola de Enfermagem da UFMG 

8.    DO RESULTADO DA SELEÇÃO

8.1. Local e data da divulgação do resultado da seleção: Site da Escola de Enfermagem da 
UFMG e nos e-mails dos candidatos, dia 23/04/2026 a partir das 17:00 h.

8.2.  Os(as)  candidatos(as)  serão  classificados(as)  por  modalidade  de  bolsa  na  ordem 
decrescente de suas médias apuradas.

 

9.    DO RECURSO

9.1.  Caberá  recurso  do  resultado  do  exame  de  seleção,  desde  que  devidamente 
fundamentado.

9.2. O recurso deverá ser encaminhado ao Cenex da unidade da Escola de Enfermagem da 
UFMG via e-mail para o seguinte endereço cenex@enf.ufmg.br. 

10.              DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. As bolsas têm caráter temporário, não geram vínculo empregatício e são isentas de 
imposto de renda.

10.2. Não será concedida bolsa ao(a) estudante de graduação beneficiário(a) de qualquer 
outro tipo de bolsa acadêmica da UFMG.

10.3.  Os(as)  estudantes  de  pós-graduação  receberão  incentivo  financeiro  de  apoio  à 
participação  em  atividade  de  extensão,  sendo  ou  não  bolsistas  de  outras  agências 
financiadoras.

.

Belo Horizonte, 15/04/2026

Camila Cláudia Campos

Coordenadora da atividade de Extensão
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